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ANEXO II 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS (ORÇAMENTO ESTIMADO) 

 
 
 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

 

  PREÇO ESTIMADO 

TIPO DE 
ÁREA 

TURNO 
ÁREA 
TOTAL                               

(M²) 

PREÇO MENSAL 
UNITÁRIO                    

(R$/M²) 

SUBTOTAL 
(R$) 

TOTAL (R$) 

ÁREA 
INTERNA 

2 2656,22 R$ 5,00 R$ 13.273,63 R$ 26.547,26 

ÁREA 
EXTERNA 

2 1256,95 R$ 2,22 R$ 2.791,65 R$ 5.583,30 

ÁREA DE 
ESQUADRIAS 

1 720,53 R$ 1,13 R$ 813,87 R$ 813,87 

   
TOTAL MENSAL: R$ 32.944,43 

 

  
TOTAL ANUAL: R$ 395.333,16 
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ANEXO II – A 
PREÇO ESTIMADO POR PROFISSIONAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  

Profissional 
Limite Máximo  

(Preço Estimado por 
Profissional) 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS / SERVENTE 

R$ 3.853,53 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS / SERVENTE 
LÍDER DE TRURMA 

R$ 4.326,63 
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ANEXO II – B 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/SERVENTE (TODAS AS ÁREAS) 

 

Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta 22/10/2020 

B Município Volta Redonda 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2020/2021 

D Nº de meses de execução contratual 12 

         Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Limpeza Área (m2) 2653,22 

         Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20 

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.239,00  

4 
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 

Auxiliar de Serviços 
Gerais / Servente 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º DE MARÇO 

 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

% 
VALOR 

(R$) 

A Salário Base   1239,00 

B Adicional Periculosidade    0,00 

C Adicional Insalubridade   0,00 

D Adicional Noturno   0,00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   0,00 

F Gratificação - Líder de turma (Cláusula 13 da CCT)   0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1 1239,00 

         MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 
% 

VALOR 
(R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário  8,33% 103,21 

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 137,65 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 240,86 

  

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
% 

VALOR 
(R$) 

A INSS  20,00% 295,97 

B Salário Educação  2,50% 37,00 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,000% 44,40 

D SESC ou SESI 1,50% 22,20 

E SENAI - SENAC  1,00% 14,80 

F SEBRAE  0,60% 8,88 

G INCRA  0,20% 2,96 

H FGTS  8,00% 118,39 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 544,58 
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
  

VALOR 
(R$) 

A Transporte (Cláusula 20 da CCT) - 111,96 

B Auxílio-Refeição/Alimentação  (Cláusula 19 da CCT) - 356,40 

C Assistência Médica e Familiar  - 0,00 

D Benefício Social Familiar (Cláusula 23 da CCT) - 13,00 

E Contribuição Assistencial Patronal (Cláusula 59 da CCT) - 3,44 

F Outros  - 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 484,80 

 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
VALOR 

(R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 240,86 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 544,58 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 484,80 

TOTAL DO MÓDULO 2 1270,24 

 MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 

% 
VALOR 

(R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 5,20 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0336% 0,42 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 0,017% 0,21 

D Aviso Prévio Trabalhado  1,94% 24,04 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso 
Prévio Trabalhado 0,71% 8,85 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado.  0,078% 0,96 

TOTAL DO MÓDULO 3 3,20% 39,67 

 MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 
% 

VALOR 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  8,33% 103,21 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% 10,16 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% 0,25 

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho  0,03% 0,37 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,61% 7,56 

F Substituto na cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 9,81% 121,54 

 
Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 

% 
VALOR 

(R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
VALOR 

(R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 121,54 

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 121,54 
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MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS   
VALOR 

(R$) 

A Uniformes (Cláusula 50 da CCT) - 38,72 

B Materiais e Equipamentos - 295,03 

C Outros (especificar) - 0,00 

D Outros (especificar) - 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 5 - 333,75 

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % 
VALOR 

(R$) 

A Custos Indiretos 3% 90,12 

B Lucro 6,79% 210,10 

C TRIBUTOS     

C.1 PIS 1,65% 63,58 

C.2 COFINS 7,60% 292,86 

C.3 ISS 5,00% 192,67 

TOTAL DO MÓDULO 6 24,04% 849,33 

  a) Tributos % = To = ............................................................. 14,25%   

  100 
 

  

  
       

  

b) 
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= 
Po = ................................... 

 
3304,42 

  
       

  

c) 
Po / (1 - To) = P1 = 
.............................................................................. 

 
3853,55 

  
       

  

  Valor dos Tributos = P1 - Po   549,13 

         QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
VALOR 

(R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1239,00 

B 
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS 1270,24 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 39,67 

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 121,54 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 333,75 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 3004,20 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 849,33 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 3853,53 
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ANEXO II – C 
LÍDER DE TURMA (TODAS AS ÁREAS) 

 
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta 22/10/2020 

B Município Volta Redonda 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2020/2021 

D Nº de meses de execução contratual 12 

         Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Limpeza Área (m2) 2653,22 

         Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20 

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.239,00  

4 
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Líder de Turma 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º DE MARÇO 

 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % 
VALOR 

(R$) 

A Salário Base   1239,00 

B Adicional Periculosidade    0,00 

C Adicional Insalubridade   0,00 

D Adicional Noturno   0,00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   0,00 

F Gratificação - Líder de turma (Cláusula 13 da CCT) 15,00% 185,85 

TOTAL DO MÓDULO 1 1424,85 

         MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % 
VALOR 

(R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário  8,33% 118,69 

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 158,30 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 276,99 

  

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % 
VALOR 

(R$) 

A INSS  20,00% 340,37 

B Salário Educação  2,50% 42,55 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,000% 51,06 

D SESC ou SESI 1,50% 25,53 

E SENAI - SENAC  1,00% 17,02 

F SEBRAE  0,60% 10,21 

G INCRA  0,20% 3,40 

H FGTS  8,00% 136,15 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 626,27 
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
  

VALOR 
(R$) 

A Transporte (Cláusula 20 da CCT) - 111,96 

B Auxílio-Refeição/Alimentação  (Cláusula 19 da CCT) - 356,40 

C Assistência Médica e Familiar  - 0,00 

D Benefício Social Familiar (Cláusula 23 da CCT) - 13,00 

E Contribuição Assistencial Patronal (Cláusula 59 da CCT) - 3,44 

F Outros  - 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 484,80 

 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
VALOR 

(R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 276,99 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 626,27 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 484,80 

TOTAL DO MÓDULO 2 1388,06 

 MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 

% 
VALOR 

(R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 5,98 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0336% 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 0,017% 0,24 

D Aviso Prévio Trabalhado  1,94% 27,64 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso 
Prévio Trabalhado 0,71% 10,17 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado.  0,078% 1,11 

TOTAL DO MÓDULO 3 3,20% 45,62 

 MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 
% 

VALOR 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  8,33% 118,69 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% 11,68 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% 0,28 

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho  0,03% 0,43 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,61% 8,69 

F Substituto na cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 9,81% 139,77 

 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % 
VALOR 

(R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
VALOR 

(R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 139,77 

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 139,77 
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MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 
INSUMOS DIVERSOS 

  
VALOR 

(R$) 

A Uniformes (Cláusula 50 da CCT) - 43,48 

B Materiais e Equipamentos - 331,25 

C Outros (especificar) - 0,00 

D Outros (especificar) - 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 5 - 374,72 

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

% 
VALOR 

(R$) 

A Custos Indiretos 3% 101,19 

B Lucro 6,79% 235,89 

C TRIBUTOS     

C.1 PIS 1,65% 71,38 

C.2 COFINS 7,60% 328,82 

C.3 ISS 5,00% 216,33 

TOTAL DO MÓDULO 6 24,04% 953,61 

  a) Tributos % = To = ............................................................. 14,25%   

  100 
 

  

  
       

  

b) 
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= 
Po = ................................... 

 
3710,10 

  
       

  

c) 
Po / (1 - To) = P1 = 
.............................................................................. 

 
4326,64 

  
       

  

  Valor dos Tributos = P1 - Po   616,54 

         QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
VALOR 

(R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1424,85 

B 
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS 1388,06 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 45,62 

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 139,77 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 374,72 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 3373,02 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 953,61 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 4326,63 
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ANEXO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

 

 
MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ000857/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/07/2020 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR020116/2020 
NÚMERO DO PROCESSO: 13041.109974/2020-75 
DATA DO PROTOCOLO: 09/06/2020 

A – Salário Base 

 
O valor do salário da categoria envolvida na prestação dos serviços foi definido com base no 

piso salarial constante na Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o sindicato da 

categoria profissional e econômica pertinente, conforme tabelas abaixo: 
 
 
 

B – Gratificação de Função (apenas para Líder de Turma ) – 15% do salário base do Auxiliar de 
Serviços Gerais/Servente 

 

MÓDULO 2– ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
 
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 

 

item % Memória de Cálculo 

A - 13º (décimo terceiro) salário 8,33% 1/12=8,33% 

B - Férias e adicional de férias 2,78% 
Incidência apenas do terço 
constitucional de férias = 

1/3/12=2,78% 

 
 
 
 

CATEGORIA 
Convenção 

Coletiva Vigente 
Registro do TEM 

Dispositivo 
(Cláusula) 

Valor (R$) 

Auxiliar de Serviços 
Gerais/ Servente 

01/03/2010 a 
28/02/2021 

RJ000857/2020 Terceira R$ 1.239,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais/ Servente - 
LÍDER DE TURMA 

01/03/2010 a 
28/02/2021 

RJ000857/2020 Terceira R$ 1.239,00 
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Vale transporte = (4,05*2*22)-(Salário Base*0,06) 

Vale refeição = (18,00*22*0,90) 

Assistência Médica e Familiar = (10,70/2) 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 

Item % Fundamento 

A– INSS 20,000% Art. 2°, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de 

2007. 

B– Salário Educação 2,500% Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de 

março de 1982. 

C –SAT 3,000% Seguro Acidente de Trabalho (RAT x FAP) 

D –SESC/ SESI 1,500% Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 

E – SENAI/SENAC 1,000% Art. 1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1944 (SENAI) 

e art. 4º, caput do Decreto-Lei 8.621, de 1946 

(SENAC). 

F– SEBRAE 0,600% Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990. 

G – INCRA 0,200% Art. 1°, I, 2 c/c art. 3°, ambos do Decreto-Lei 

1.146, de 31 de dezembro de 1970. 

H – FGTS 8,000% Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF. 

 
Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários 

 
A - Transporte: O vale transporte foi baseado no preço da passagem, trajeto de ida e volta 
residência/CMVR. 

 
B – Auxílio refeição / Alimentação 

 

 

Considerando-se o desconto de 10% (dez por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de 

competência. 

 
C – Assistência Médica e Familiar: 
 

 

 

Conforme previsto no § 2º da Cláusula Vigésima Oitava – Benefício Social e Familiar, da CCT. 
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Contribuição de Assistência Patronal = {(0,50 * 40,00)/12} 

{[0,05x(1/12)]x100} = 0,42% 

{0,08*[0,05x(1/12)]x100} = 0,0336% 

{0,50 x (0,08*[0,05x(1/12)]x100}) = 0,017% 

Alíquota de 1,94 considera quem, ao final do contrato, todos os empregados serão demitidos. 

(7/30)/12=1,94% 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 x 1,94% = 0,7139% 

D – Contribuição Assistencial Patronal: 

 
Conforme previsto no § 2º da Cláusula Vigésima Oitava – Benefício Social e Familiar, da CCT. 

 
MÓDULO 3– PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A - Aviso Prévio Indenizado : 

 

B - Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado: 

 

C- Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado: 
 

 
D- Aviso Prévio Trabalhado: 

 

E- Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado:  
 

 
F- Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

 

 

 

MÓDULO 4– CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 

Submódulo 4.1 – Ausências Legais 

A - Férias: 

 
 

 

 

provisão de férias = 1/12 = 8,33% 

0,5*0,08*1,94 = 0,078% 
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{[(100% /30) x 5] / 12} x 1,416% = 0,02% 

((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

 Base de cálculo x 3,94 x 48,33% x 0,0032 
 

Alíquota estimada = 0,61% sobre base de cálculo 

Percentuais em conformidade com o Estudo sobre a Composição dos Custos dos Valores Limites 
Serviços de Limpeza e Conservação 2019 

 

B – Ausências Legais: 
 
O Ministério da Previdência informou que há, em média, 2,96 faltas por ano nesta rubrica. 

Fundamentação: arts. 473 e 83 da CLT. 

 
 

C – Licença Paternidade: 

 

D – Ausência por Acidente de Trabalho: 
 
De acordo com os números do Ministério da Previdência de Assistência Social, baseados em 

informações prestadas pelos empregadores, por meio da GFIP, 0,78% (zero vírgula setenta e 

oito por cento) dos empregados se acidentam no ano. 

 

E – Afastamento Maternidade: 

 
O INSS reembolsa salário da licenciada. 
 
Empresa arca com demais encargos: INSS, FGTS, 13° salário, férias, adicional de férias, 

assistência médica e outros benefícios. 

 
• Dias de licença / dia no mês = 120 / 30,4375 = 3,94 meses 

 
• Expectativa mensal de licença-maternidade (IBGE 2010): 0,0032 

 
• Percentual de mulheres ( vigilância) = 10,12% 

 

MÓDULO 5– INSUMOS 
 
Uniformes, Materiais e Equipamentos: 

 

 

(2,96/30)/12=0,82% 
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MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 
A e B – Lucro e Custos Indiretos 
 
Para fins de estimativa, em Lucro e Custos Indiretos, foram consideradas as despesas 

administrativas e operacionais (3%) e a margem de lucro (6,79%). 

Obs.: Eventuais custos não previstos expressamente na memória de cálculo devem ser 

cobertos pelo Lucro e Despesas Indiretas. 

 
C - Tributos 

 
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro REAL. 
 
A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime 

de tributação ao qual estará submetida durante a execução do contrato. 

 
 

 


